ANTEPROJETO DE LEI N.º 1.155/2022
DATA: 15/02/2022

Súmula: Dispõe sobre a organização administrativa, altera a nomenclatura de Secretarias Municipais, redistribui atribuições, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o nome da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação para Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo que passa a ter as seguintes atribuições:
I – Serviços de manutenção de parques, jardins e limpeza urbana; 

II – Serviços de engenharia, topografia e fiscalização ambiental, de obras e serviços;

 I – Serviços de coleta do lixo e destinação final;
 II – Serviços de arborização; 

III – Serviços de saneamento básico; 

IV – Serviços de iluminação pública; 

V – Serviços de implantação de política ambiental sustentável;
Art. 2º. Acrescenta atribuições à Secretaria Municipal de Administração, sendo-as:

I – Serviços de habitação e regularização de loteamentos; 

II – Atividades da Defesa Civil;

Art. 3º. Fica alterado o nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação para Secretaria Municipal de Infraestrutura.
I – atribuições inalteradas;
Art. 4º. Fica alterado o nome da Secretaria Municipal de Esportes para Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com as seguintes atribuições:
 I – Serviços de Esporte; 
II – Serviços de Arquivo e Memória Esportiva do Município.

III – Atividades de Lazer;
Art. 5º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário, em especial os artigos 2º, 4º e 5º da Lei Municipal n.º 1988/2017.
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 57.º Ano de Emancipação Política.
_______________________
José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
ANTEPROJETO DE LEI N.º 1.155/2021
DATA: 15/02/2022
Senhor Presidente,

Senhores (a) Vereadores (a):

Com nossos cumprimentos, temos a honra de trazer ao conhecimento dessa Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, qual dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Pinhão, altera a nomenclatura de Secretarias Municipais, redistribui atribuições, e dá outras providências.
O presente Anteprojeto de Lei tem como por objetivo regularizar a redistribuir atribuições as Secretarias Municipais, vez que alguns projetos de atividade passaram a ser atribuição de outra pasta municipal, assim e para que 
a legislação esteja adequada, faz-se necessária a alteração da denominação de Secretarias Municipais. 

Neste deslinde, devemos observar as seguintes alterações no quadro de atribuições do Poder Executivo:

1. A Secretaria Municipal de Administração irá receber em suas atribuições o projeto de atividade da Defesa Civil e Habitação, qual permanecia sob atribuição da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação;

2. A Secretaria Municipal de Esportes passa a ser denominada de Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para que desta maneira possa angariar recursos vinculados a lazer ao nosso município;

3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação passa a ser denominada de Secretaria Municipal de Infraestrutura;

4. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação, passa a ser denominada de Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo, passando sua atribuição de Habitação e o projeto de atividade da Defesa Civil à Secretaria Municipal de Administração, e trazendo a sua nomenclatura Obras;

Destarte, informo que não houve demais alterações referente as pastas municipais, mas que desta forma disposta e conforme o anteprojeto de lei qual em observação desta Excelentíssima Casa de Leis, iremos conseguir distinguir e redistribuir de forma mais clara as atribuições e responsabilidades de cada Secretaria Municipal.
Por todo exposto, contamos com a apreciação e posterior aprovação dos representantes do Poder Legislativo.
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 57.º Ano de Emancipação Política.
_______________________
José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal

